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PARECER Nº. 028/2016 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 026/2016 
RELATOR: Verª. Teresinha Erthal Gattermann 
 
EMENTA:  Autoriza o Executivo Municipal a Plicar a Receita de Capital derivada 
de alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para financiar as 
despesas correntes relativas ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, e dá outras 
providências. 
 
RELATÓRIO:  O Projeto de Lei visa autorizar o Executivo Municipal repassar 
recursos oriundos da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para 
financiar as despesas relativas ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. O referido 
Projeto de Lei está em conformidade com o disposto no Artigo 44 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 
 
 
PARECER DA COMISSÃO:  
 
           A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, REUNIDA EM 28 DE MARÇO DE 
2016, OPINOU POR UNANIMIDADE PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 
N° 026/2016. 
 
                         Estiveram presentes os Senhores Vereadores: Ester Adriana 
Luthemeier Wendling, João Aroni Dos Santos Oliveira e Teresinha Erthal Gattermann. 
 
 
                     SALA DAS COMISSÕES, 28 de março de 2016. 
 
 

__________________________________________ 
ESTER ADRIANA LUTHEMEIR WENDLING 

PRESIDENTE 
 
 

__________________________________________ 
TERESINHA ERTHAL GATTERMANN 

RELATORA 
 

 


